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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 00043/2011-L, DE 27 DE 

ABRIL DE 2011, DE AUTORIA DO VEREADOR DONIZETE PLINIO ANTONIO 

DE MORAES. 

Através da Lei Municipal n° 2.293, de 13 de novem-

bro de 1995, que "Dá denominação às Vias Públicas do Bairro de Canguera", e 

da Lei Municipal n° 2.305, de 25 de março de 1996, que "Dispõe sobre altera-

ção naquele diploma legal", foram denominadas várias vias públicas localizadas 

no Distrito de Canguera. No entanto, nessas Leis não constam as dimensões 

(largura e comprimento) das vias por elas denominadas. 

Essa carência às vezes causa confusões, principal-

mente em entregas feitas aos moradores, motivo pelo qual este Vereador ado-

tou providências e obteve a Certidão 094/12, de 23 de maio de 2012. 

O presente projeto objetiva suprir as falhas acima 

apontadas e atualizá-las, acrescentando as dimensões de cada uma dessas vi-

as públicas, porém mantendo os nomes com os quais as referidas vias foram 

denominadas. 

Ante o exposto, DONIZETE PLINIO ANTONIO DE 

MORAES, por intermédio do Protocolo n° 2.740, de 27 de abril de 2011, apre-

senta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° 02740/2011 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  
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PROJETO DE LEI N° 00043/2011 
De 27 de abril de 2011. 

Dispõe sobre denominações das Vias Públi-

cas localizadas no Bairro de Canguera, e dá 

outras providências." 

O Prefeito Municipal da Estãncia Turística de São 

Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica denominada "Rua Sorocabana" a 

via com início no córrego existente no final da Estrada do Vinho, próximo à Adega 

dos Vinhos Canguera e término no córrego após o Posto de Saúde Walter Mar-

tins Carneiro, a mesma conta com 630,00 metros de comprimento e 10,00 metros 

de largura. 

Art. 2° Fica denominada "Rua Benedito de 

Moraes Góes" a rua projetada "A" da Vila Santa Maria, com início na Rua Soro-

cabana e término na Estrada do Vinho, próximo aos Vinhos Palmeiras, a mesma 

conta com 1.960,00 metros de comprimento e 12,00 metros de largura. 

Art. 3° 	Fica denominada "Rua Walter Martins 

Carneiro" a rua projetada "B" da Vila Santa Maria, com início na Rua Benedito de 

Moraes Góes e término em propriedade particular, a mesma conta com 184,00 

metros de comprimento e 12,00 metros de largura. 

Art. 4° 	Fica denominada "Rua Brasil de Mo- 

raes Góes" as ruas projetadas "D" e "C" por ser uma em continuação da outra em 

formato de curva localizadas na Vila Santa Maria, com início na Rua Sorocabana 

e término na Rua Benedito de Moraes Góes, a mesma conta com 241,00 metros 

de comprimento e 10,00 metros de largura. 

Art. 5° 	Fica denominada "Rua Silvério Fran- 

cisco Leite" a rua projetada "E" da Vila Belmiro, com início na Rua Benedito de 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
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Moraes Góes e término na Rua Sorocabana, a mesma conta com 303,00 metros 

de comprimento e 12,00 metros de largura. 

Art. 6° Fica denominada "Rua Joaquim Mo-

raes Godinho" a rua projetada "G" da Vila Belmiro, com início na Rua Silvério 

Francisco Leite e término em propriedade particular, a mesma conta com 176,00 

metros de comprimento e 12,00 metros de largura. 

Art. 7° 	Fica denominada "Rua Martinho Xavi- 

er Fernandes" o trecho da rua conhecida como Estrada Velha do Carmo, com i-

nício no final da Estrada do Vinho e término no viaduto localizado sobre o leito da 

Ferrovia (FEPASA), a mesma conta com 1.382,00 metros de comprimento e 7,00 

metros de largura. 

Art. 8° Fica denominada "Rua Amaro Godi-

nho" o trecho com início no córrego que passa sob a Rodovia Quintino de Lima e 

junto à Estação da SABESP e término no primeiro córrego que atravessa a rodo-

via, após o prédio da Escola Professor Euclides de Oliveira, a mesma conta com 

1.633,00 metros de comprimento e 14,00 metros de largura. 

Art. 9° 	Fica denominada "Rua Belmiro Au- 

gusto de Moraes" a rua projetada com início na Rua Amaro Godinho e término 

no Ribeirão Ponte Lavrada, a mesma conta com 85,00 metros de comprimento e 

7,00 metros de largura. 

Art. 10. Fica denominada "Rua Luiz Vaz de O-

liveira" a rua com início na Rua Amaro Godinho e término no Sítio Itaipu, a mes-

ma conta com 210,00 metros de comprimento e 10,00 metros de largura. 

Art. 11. Fica denominada "Rua Benedito Silvi-

no de Camargo" a rua conhecida como "Estrada do Pavão", com início na Rua 

Amaro Godinho e término no Viaduto sob o leito da Ferrovia (FEPASA), a mesma 

conta com 940,00 metros de comprimento e 10,00 metros de largura. 

Art. 12. Fica denominada "Rua Porfirio Soares 

Rodrigues" a rua com início na Rua Amaro Godinho e término em propriedade 

particular, a mesma conta com 800,00 metros de comprimento e 7,00 metros de 

largura. 

Art. 13 As despesas decorrentes com execução 

desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplemen-

tadas se necessário. 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
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Art. 14. Ficam revogadas as Leis Municipais n° 

2.293/95 e 2.305/96. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 

27 de abril de 2011. 

DONIZETE 	 10 DE MORAES 
(DONIZETE ARTEIRO) 

Wreador 
'7 

PROTOCOLO No 02740/2011 
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PREFELTU-RA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
E 'S T A 'D O 	D E 	S Ã O 	-P A U L O 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBFENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N 0094/12- PAGINA 1 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente o° 44/2012, da Câmara 

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local foi verificado 

que as, vias em questão são de domino pUblico, possuem denominação oficial conforme 

Lei N° 2293/95, posisuindo as seguintes características. Rua Sorocabána inicia-se no 

córrego:existente próximo á Adega dos Vinhos Canguera e termino no córrego após o 

Posto de Saúde Walter Martins Carneiro, a mesma conta com 630,0 metros de 

comprimento e 10,0' metros de largura; Rua Benedito de Moraes 4.Go-es inicia-se na Rua 

Sorocabana e termino na Estrada do Vinho próximo aos Vinhos Palmeiras, a mesma 

conta com1960,0 metros de comprimento e 12,0 metros de largura; Rua Walter Martins 

-Carneiro inicia-se na Rua Benedito Moraes Góes e termino em propriedade particular, a 
. 	. 

mesma conta com 184,0 metros de comprimento -e 	 RuaBirasi 12,0 metros de largura; kle 

Moraes-Góes inicia-se na Rua Sorocabana e termino na Rua Benedito de Moraes Góes, 

a mesma conta com 241,0 metros de comprimento e 10.0 metros de largura; Silvério 

Francisco-Leite tem inicio na Rua Benedito de Moraes Góes 'e termino na Rua 

Sorocabana, a mesma conta com 303,0 metros de comprimento e -12,0, metros de 

largura; Rua  Joaquim de Moraes Gothinho  inicia-se na Ra Silverio Francisco Leite e 

termino em propriedade particular, a mesma conta com 176;0 metros de comprimento e 

12,0 metros de largura; Rua Martinho.Xavier Fernandes inicia-se no final da Estrada do 

- Vinho e termino no viaduto localizado sobre o leito da Ferrovia (FEPASA),-  a mesma 

conta com 1382,0 metros de comprimento e 7,0 metros de largura; Rua-.A.Mareodit-Tho 

inicia-se no córrego que passa sob a Rodovia Quintino de Lima e junto a Estação da 

Sabesp e termino no primeiro córrego que travessa a rodovia, após o prédio da escola 

Estadual de 1° Grau Professor Euclides de Oliveira, a mesma conta com 1633,0 metros 

DETSR.4012-41.4:3 



PREFE6 TURA DA ESTÂNCIA 
TURIST[CA  DE  SÃO ROQUE  
EST ADO 	DE 	S AO 	P A U L O 

DEPARTAMENTO DE PLANEXAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N". 0094/12- PAGINA 2 

de comprimento e 14,0 metros de largura; Rua Belmiro .Augusto  de Moraes  inicia-se na 

Rua Amaro Godinho e termino no Ribeirão Ponte- Lavrada; a mesma conta com 85;0 

metros de comprimento e 7,0 metros de largura; Rua ;Benedito- Silvino:talliggo  

inicia-se na Rua Amaro Godinho e „termino no Viaduto sob o leito da 

Ferrovia(FEPASA), a mesma. conta com 940.0 metros de comprimento e 10,0 metros de 

largura; Rua Luiz Vaz de Oliveira inicia-se na Rua Amaro Godinho e termino no Sitio 

Itaipu, á mesma conta com 210,0 metros de comprimento e 10,0 metros -de largura; Ria 

..Soate Rodrigueá inibia-se na Rua Amáro Godinho e termino em propriedade 

particular, a mesma conta com 800,0 metros de comprimento e 7,0 metros de largura; 

Rua Sem:denominação, não possui•denominacão oficial com. inicio na Rua Benedito de 

Moraes Góes e termino na Rua Campeão, a mesma. conta com 130,0 metros de 

comprimento e 10,0 metros de larguraSegiie anexo o croqui de localização da via em 

Thuestão.Eu, ar` 	(Adriano no dos Santos), digitei e providenciei a impressa. 

Eu, 	..(-~:"--0.0-4:t ' 	 (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de . 

Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois 

mil e doze.  . . 

i3: 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI  N° 2.293  
De 13 de novembro de 1995 

"Dá denominações às Vias Públicas do 
Bairro de Canguera", 

WAGNER NUNES, Prefeito da 
Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 
legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal 
da Estância Turística de São Roque decreta e ele promulga 
a seguinte lei: 

Art. 1° - A atual Rua Sorocabana por ser a única 
que tem denominação há muito tempo, fica oficializada com o mesmo nome, com seu início no 
*rego existente no final do asfalto da Estrada do Vinho, próximo à Adega dos Vinhos Canguera, é 
segue até o primeiro córrego existente logo após o prédio do Posto Municipal de Saúde de Canguera, 
após o córrego segue até a entrada da Estrada Velha do Carmo, continuará, denominar-se Estrada do 
Vinho, por ser neste trecho onde se localiza atualmente a maioria das vinícolas produtoras de vinhos 
de Canguera, justificando o nome da estrada. 

MI. 2° - A atual rua projetada "A" dá Vila Santa 
Maria que tem seu inicio na Rua Sorocabana e segue em direção até a estrada conhecida corno 
Caatinga, segue à direita até a Estrada do Vinho próximo dos Vinhos Palmeiras, passa a denominar-se 
de RUA BENEDITO DE MORAES GÓES. 

Art. 3° - A atual rua projetada "B" da Vila Santa 
Maria passa à denothinar-se RUA WALTER MARTINS CARNEIRO. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 0 8 8 
TURÍSTICA ,DE  SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO PAULO 

LEI N° 2.305 
De 25 de março de 1996 

Dispõe sobre alteração na 	Lei 
it 2.293, de 13/11/95, que dá denominações às 

Vias Publicas do Bairro de Canguera. 

WAGNER NUNES, Piefçito da Estância 
Turtstica de São Roque, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Mtmicipal 	da 
Estância Turística de São Roque decreta e 	ele 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O art. 8°, da Lei n° 2.293, de 13 de novembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 8° - O trecho da Rodovia Quintino de Lima com seus 
inicio no córrego que passa sob a referida Rodovia e junto ao prédio da Estação de Bombas da Sabesp 
e segue pela Rodovia em direção a 'trilam até o primeiro córrego que atravessa sob a mesma Rodovia, 
após o prédio da Escola Estadual de 1° Grau Professor Euclides de Oliveira, passa à denominar-se de 
"RUA AMARO GODINHO." 

Art. 2° - Este lei entra em vigor na data da stut 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 25/03/96,. 

?UBLICADA AOS 25/03/96, NO GABINETE DO PREFEITO. 
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LEI N° 2.305 
De 25 de março de 1996 

Dispõe sobre alteração na 	Lei 
n° 2.293, de 13/11/95, que dá denominações às 

Vias Públicas do Bairro de Canguera. 

WAGNER NUNES, Prefeito da Estância 
Turística de São Roque, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal 	da 
Estância Turística de São Roque decreta e 	ele 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O art. 8°, da Lei e 2.293, de 13 de novembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. fr - O trecho da Rodovia Quintino de Lima com seu 
início no córrego que passa sob a referida Rodovia e junto ao prédio da Estação de Bombas da Sabesp 
e segue pela Rodovia em direção a Ibitina até o primeiro córrego que atravessa sob a mesma Rodovia, 
após o prédio da Escola Estadual de 1° Grau Professor Eucides de Oliveira, passa à denominar-se de 
"RIJA AMARO GODINRO." 

Art. 2° - Este lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 25/03/96,. 

PUBLICADA AOS 25/03/96, NO GABINETE DO PREFEITO. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO P A U L O 

LEI  N° 2.293  
De 13 de novembro de 1995 

"Dá denominações às Vias Públicas do 
Bairro de Canguera", 

WAGNER NUNES, Prefeito da 
Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 
legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal 
da Estância Turística de São Roque decreta e ele promulga 
a seguinte lei: 

Art. 1° - A atual Rua Sorocabana por ser a única 
que tem denominação há muito tempo, fica oficializada com o mesmo nome, com seu início no 
córrego existente no final do asfalto da Estrada do Vinho, próximo à Adega dos Vinhos Canguera, e 
segue até o primeiro córrego existente logo após o prédio do Posto Municipal de Saúde de Canguera, 
após o córrego segue até a entrada da Estrada Velha do Carmo, continuará, denominar-se Estrada do 
Vinho, por ser neste trecho onde se localiza atualmente a maioria das vinícolas produtoras de vinhos 
de Canguera, justificando o nome da estrada. 

Art. 2° - A atual rua projetada "A" da Vila Santa 
Maria que tem seu inicio na Rua Sorocabana e segue em direção até a estrada conhecida como 
Caatinga, segue à direita ate a Estrada do Vmho próximo dos Vinhos Palmeiras, passa a denominar-se 
de RUA BENEDITO DE MORAES GÓES. 

Art. i° - A atual rua projetada "B" da Vila Santa 
Maria passa à denominar-se RUA WALTER MARTINS CARNEIRO. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
E 5 T A D O DE SÃO PAULO 

Art. 4° - A atuais ruas projetadas "D" e "C" por 
ser uma em continuação da outra em formato de curva localizadas na Vila Santa Maria que tem seu 
início na Rua Sorocabana e segue até a rua projetada "A" passa a denominar-se RUA BRASIL DE 
MORAES GÓES. 

Art. 5° - A atual rua projetada "E" da Vila 
3elmiro, que tem seu início na projetada "A" e segue formando um cotovelo até a Rua Sorocabana, 
io lado do Centro de Saúde, passa a denominar-se RUA SILVÉRIO FRANCISCO LEITE. 

Art. 6° - A atual rua projetada "G" da Vila 
Write que tem seu inicio na rua projetada "E" e segue até o final onde se localiza uni retomo 
avido ser rua sem saída, passa à denommar-se RUA JOAQUIM MORAES GODINHO. 

Art. ,7° - O trecho da rua conhecida como Estrada 
elha do Carmo, que tem seu início na extensão da Estrada do Vinho, e segue até o viaduto 
calizado sobre o leito da Ferrovia (Fepasa) passa à denominar-se de RUA MARITNI10 XAVIER 

-ERNANDES. 

Art. 8° - O trecho da Rodovia Quintino de Lima 
m seu início no cónego que passa sob a referida Rodovia e junto a Estação de Bombas da Sabesp e 
;ue pela Rodovia até o primeiro córrego que atravessa sob a mesma Rodovia, após o prédio da 
tola Estadual de 1° Grau Professor Euclides de Oliveira, passa à denominar-se RUA AMARO 
/MINHO DA SILVA. 

Art. 9° - A atual rua projetada que tem seu inicio 
to à Rodovia Quintino de Lima segue e termina no Ribeirão Ponte Lavrada, passa à denominar-se 
A BELMIRO AUGUSTO DE MORAES. 

Art. 10 - A atual rua que tem seu início na 
lovia Quintino de Lima e segue até o Sítio Itaipu passando em frente ao Estádio Zito todinho e 
-e o Ribeirão Ponte Lavrada, passa à denominar-se RUA LUIZ VAZ DE OLIVEIRA. 



PREFEITURA DA 'ESTÂNCIA 
T-URISTICA DE SÃO, ROQUE  06G 
EST A DO DE SÃO P A ULO 

Art. 11 - A atual rua conhecida como Estrada do 
Pavão que tem seu início na Rodovia Quintino de Lima, e segue até o Viaduto sob o leito da Ferrovia 
(FEPASA), passa a denominar-se RUA BENEDITO SILVINO DE CAMARGO. 

Art. 12 - A atual na que tem início na Rodovia 
Quintino de Lima, em frente a Escola Estadual de 1° Grau Professor Euclides de Oliveira e segue 
passando sobre o Ribeirão Ponte Lavrada no seu sentido para a direita até o seu final, passa à 
denominar-se RUA PORFIRIO SOARES RODRIGUES. 

Art. 13 - O competente setor da Prefeitura, 
providenciará o emplacamento dos citados logradouros públicos, conforme croqui que fica fazendo 
parte integrante desta Lei. 

Art. 14 - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Lei, correrão por conta da dotação própria no orçamento vigente. 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
• publicação revogadas as disposição em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 13/11/95. 

Prefeito 

PUBLICADA AOS 13/11/95, NO GABINETE DO PREFEITO. 
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Vinho e Bonita por Natureza" 

EJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

- R E T A Ci O. 	a 

'Sá",  Roque - a Terra do 

DEPA.RTAMENTO DE PLAI'! 

CPcielo ; 79/2612 - PM 

São Roque, 23 de maio de 2.012. 

lileferência: Oficio Presidente Certidão E' 044/12 

Senhor Vereador Presidente.. 

Em atendimento ao Oficio .em refediipcia, procedernos ao encaminhamiento ida 

Certidão. n° 0094/12. • clevidamente provideacilada por-  possa Divisão de Fiscalização -e.  

i 	 , 
Postura.S. - 	

- 	. 

. 	Cedocando-nos ao inteiro dispo, aproveitamos a oportunidade para enoyarmos'os 

protestos da mais alta estima e apreço. 

I 
,E;d,s1;á 

bei-ente-ide Divisões - GDY 

timo. Sr. 
Alfredo Eernandes Estrada 
Vere:adeir Presidente 	• • 
Câmara Municipal da Estancia unsticã de São Roque 

À.D.T.L. 
Para os devidos fins 

   

	irawaRen~"..t  
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ESIDENTE CE 1 IDA 	44/2012 

São Roque, 07. de maio de 2012 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Nos termos da Lei, n0. 2.740, de 05/12/2002, em" sei 

;artigo 12, parágrafo único, solicitamos os -bons - et:idos dei -Vossa Excelência junto à 

Prefeitura, no sentido .de que sela .providenciada a e>Medioão de Certidão atualizada 

das vias públicas de Canguem, que especifica, denominadas ofisialthente através 

das leis municipais.n's .2.29311995.e 2.305/1996 (Docs. 01 e.02),  informando suas  . • 

dimensões. inicio e termino„ - corn os dados devidamente .atualizados, A - saber:  

RUA ,SORnCAB ° NA:  

RUA BENEDITO DE MORAES GÓES:  

RUA WALTER MARTINS'CARNEIRO:  

RUA BRASIL DE MORAES GÓES:  

RUA SILVERIO FRANCISCO - LEITE:  

RUA JOAQUIM -MORAES GODINH.0:  

.RUAJVIARTINHO XAVIER FERNANDES:  

	

RUA AMARO GODINHO 	2.305/1996i:  

RUA BELMIRO AUGUSTO DE MORAES:  

RUA LUIZ VAZ DE OLIVEIRA: 

RUA BENEDITO SILVINO DE CAMARGO:  

RUAPORFIRIO SOARES RODRIGUES:  

Justifico o presente - pedido tendo em -vista .911e a  

Certidão n° 0014/ti (Doc. OS/ se encontra desatuatizada.-haia vista Que varias vias  

;foram alargadas e algumas tiveram -seu comprimento aumentado, Além disso, a  

via "Amaro - Godinho da Silva" =teve sua•denorninacão aite-rada th ara "RUA-AMARO 



• IT8NIODE MORAES 

Atenciosarhente; 

A
,yes 
	ESTRADA . DO 

-(71,áttiz.(7,0,a 	 ria cr,(6.77,rxr; 	(ma (4- 

Rua Sác. Paúlo. 355 - JU R 	- LEP 	 1-)ecdai, 8(1- CEP 	31;.:-E?( 
CNRUMF - 	80-i 079/00014M - Fone (11i 47M --1:44Z - Fn‘, 	77&;0-bil 

wviv 	 cr.,.- : 	 I. 	ot• 

GCridiNHO''.•atrevés da Lei .305, as.25'  de marco de 1996: "O Posto de -Saúde de  

Ca nauera r,  foi denominado "POSTO MUNE-1/PA! DE..S.A UDE WAL TER MA R TIA!  

CARIVE.IRO"de,le Lei ar' 2.4.n. de 30 de junho de 1998 (Doc.:, 04). 

Anexo um citou! mais atualizado (Doo. 05). no intuito de 

.facilitar a elaboracrao da 'Certidão ora solicitada. e aproveito para ., Solicitar aud 

junto à Certidão atualizada seja anexada uma °doia desse amam' e/ou maca ou 

Manta aue esteiam com mais dados.  

Na Certeza de que dispensará especial atenças ao pedido, 

desde já aqi'adeco_ renovando meus mais sincdros protestos .de elevada estima e de 

"distinta consideração, 

Presidente 
	 (DONtt;-TE -CARTEIRO) 

 Vereador 

Ao 

Excelentisairno Senhor 
EFANEO NOLASCO GODINHO-

PRE_.FEITO DE'SÃO ROQUE—SP: 

PROTOCOLO N` CETSR•07/05/2012 - 08:42:13 02€31J2012 
luto 
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uue atravessa SOL •a mesma `Rodovia:  'amas •Olptddiu da atsfsoia EstataLtal na 

— 	.„ • , 
fTotessoi.  rimelicies 

bt.ClO metei. de larouriii. 

conta toin :O(' maitre „e coma), tiocnic e,  

is edri 	idustc de IÁittac érs miclis na LIE .LatriartafTholnitio dk. Sil \ 

Ploatáfat Tonta isidYracia conta 	men-cis de conibrumento e 6_50 mettras 

rJ ias. Iiienedne ✓ de Lyamarcits 'tem 7111C1C1 -na Rua. Amam Sodintic 

tedmine no Viaduto sub e leite da Feri:avia 	
conta tom 9.40,00 metro de 

conThiimeinte íl,00 netos de Largura. 

, Luiz. 	Oliveira tem miolo na Rua Amam Ciudinbe da Silva e termibe be 
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(Pro)etic de. Lei do Vereador Benedito Pereira Borges 

De 30 (IÉ junho de 1998. 

dCnominagáo cie. Walter Martins Gnrneirh a Posto de SaLicie 

=fanou Noluseo Godinho, Prefeito da rEttiánciir Turistic2 de a,dol  

Roque, no uso dc sues atriouiçbes 'legais, faz saber que a rámara Munital\ da EistándarTuristiad 

de•hrine Itoqueicles-reta e ele promulga a seguinte Lha: 

"- 0 Posto de Saúde locaLiesado -na Rua Borc,,zabana 
	ro, 

no Distrito d anghtere, rassa a denominar-se WALTER MARTINS/CARKEIRO. 

Are. 2°- 

er-1-pia:areento do citadooste—cle Saúde, 

AT TE 	As despesa> decorrentes com a .C.=2:a..ãO da Presente lei 

correras, conta de dotasthes própria -do orcarnento vidente 

trQ- E.Ohla 	entra em .vigor n data de sua publiodeã,), hem.
revogadas as ciisPosisoes,  ern_cont-rárie. 

PP.5- E9-5„TURís. DA 9STAIJTI.A.TURt5i1CA IQ 	RO`IJ57_ 0,/06/9  

EFARIEU NOLASCO coniNHe 
PR=EITO 

- PUBLICADA AOS 30/06-198, NO-GABINETE DO PREFEITO, 

Sanciono .a presente Lei 

SÃO ROQUE, 250ounl201.1998. 

Efaneu Holasce Godinrio _ 

PrerFeifo 

masa  

no Distrito OS Zanguera. 

competente ..setor da Prefeitura 

• 	- 

providenciará 
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Qr&i,e,a(7,04, 	Gfiéto, 

PARECER 144/2012 

Parecer ao Projeto de Lei n.° 
043/2011-L, de 27/04/2011, de 
autoria do vereador Donizete Plínio 
Antônio de Moraes, que dispõe sobre 
as denominações das vias públicas 
localizadas no Bairro de Canguera. 

Apresenta o Vereador Donizete Plínio Antônio 

de Moraes, o Projeto de Lei no 043-L, de 27/04/2011, o qual dispõe 

sobre as denominações das vias públicas localizadas no Bairro de 

Canguera. 

Ressalta que a proposta em questão visa 

apenas inserir as dimensões das vias públicas sem alterar qualquer 

denominação. 

É o relatório. 

Trata-se de projeto de lei que não altera a 

denominação de vias e logradouros públicos, mas insere as 

dimensões de cada uma, portanto, cabendo a iniciativa do r, 

mesmo efetivamente aos N. Edis. 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroquegcamarasaoroque.sp.gov.br  
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Tesio4e c7A,texG a 

O Projeto vem acompanhado da nova 

certidão expedida pela Prefeitura Municipal, atestando as 

dimensões das vias públicas. 

A Lei Municipal 2376/1997, disciplina a 

necessidade da anuência de dois terços dos moradores das vias 

públicas quando a propositura se tratar de alteração de 

denominação. 

Contudo, no caso em apreço, entendemos 

dispensável tal requisitos, pois como já informado, não se trata 

de alteração de denominação, mas sim a inserção das 

dimensões das respectivas vias públicas já devidamente 

denominadas. 

Diante disso, 	possível afirmar que, 

formalmente, inexistem irregularidades no projeto em apreço, 

estando apto a ser recebido pelo Plenário e após enviados para 

as comissões permanentes de Constituição, Justiça e Redação e 

Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 

E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres 

Vereadores. 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroquegcamarasaoroque.sp.gov.br  
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Te/Yeathvie g'Qe. offil40- (.4 c7A-GOCCI,  

Maioria simples, única discussão e votação 

simbólica. 

É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 01 de Agosto de 2012. 

GUILHERME LUIZ MEDEIROS R. GONÇALVES 
Assessor Jurídico 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTICA E REDAÇÃO  

PARECER N° 145— 09/08/2012 

Projeto de Lei n° 043-L de 27/04/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de 
Moraes. 

Relator: Vereador Israel Francisco de Oliveira. 

O Projeto de Lei "Dispõe sobre denominações das viais públicas 

localizadas no Bairro de Canquera e dá outras providências".  

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria 

Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminha-

do a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 

do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto, não contraria as disposi-

ções legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto em exame esta em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2012. 

ISRAEL 
RELATOR CPCJR 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-

recer do Relator em sua totalidade. 

JOÃO PA nt DE OLIVEIRA 
VICE-PRESIDENTE CPCJR 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
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ARREIRO DE GODOY 
RELATOR CPSECLT 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo apro-

vou o parecer do Relator em 

A \J1/44 k 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
PRESIDEN E CPSECLT 

	
SECRETÁRIO CPSECLT 

asa 	 g2"icia P_rene~ de P96-ta Royete 

ureateatioy, gJy. aft-640, &acca 

COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,  
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 069 - 09/08/2012 

PROJETO DE LEI N° 043-L, DE 27/04/2011, DE AUTORIA VEREADOR DONIZETE PLÍNIO 

ANTONIO DE MORAES. 

RELATOR: Vereador Rafael Marreiro de Godoy. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre denominações das 

vias públicas localizadas no Bairro Canquera e dá outras providências".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu pareceres 

FAVORÁVEIS. 

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análise 

e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices quanto à 

natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° n° 043-L, de 27/04/2011, de autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de Moraes, devi-

damente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2012. 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria Simples - Presidente não vota) 

Projeto de Lei no 043-L, de 27/04/2011, de autoria do Vereador Doni-
zete Plínio Antonio de Moraes, que "Dispõe sobre denominações das vias 
públicas localizadas no Bairro Canguera e dá outras providências". 

Vereadores Votacão do Projeto 

01 Alfredo Fernandes Estrada -X- 

02 Antonio Marcos Carvalho de Brito 5 
03 Donizete Plínio Antonio de Moraes 5 
04 Etelvino Nogueira 5 

05 Israel Francisco de Oliveira 5 
06 João Paulo de Oliveira 5 
07 Júlio Antonio Mariano 5- 
08 Milton Brasil Cavalcante -- 

09 Rafael Marreiro de Godoy 5 
10 Rodrigo Nunes de Oliveira 5 

Favoráveis 
o "-7 

Contrários ei O 
/.7M 
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PROJETO DE LEI N° 043-L, de 27/04/2011 

AUTÓGRAFO n° 3.806, de 13/08/2012 

Lei n° 

(De autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio 

de Moraes-PSDB) 

Dispõe sobrg denominações das Vias Públicas 

localizadas no Bairro de Canguera, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 

Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Sorocabana" a via 

com início no córrego existente' no final da Estrada do Vinhos 'próximo à Adega dos 

Vinhos Canguera e término no córrego após o Poto de Saúde Walter Marfins Car-

neiro, a mesma conta com 630,00 metros de comprimento e 10,06 metros de largu-

ra. 

Art. 2° Fica denominada "Rua Benedito de Moraes 

Góes" a rua projetada "A" da Vila Santa Maria, com início na Rua Sorocabana e 

término na Estrada do Vinho, próximo aos Vinhos Palmeiras, a mesma conta com 

1.960,00 metros de comprimento e 12,00 metros de largura. 

Art. 3° Fica denominada "Rua, Walter Martins Ca 

iro" a rua projetada "B" da Vila Santa Maria, com início na Rua Benedito de Mo-

‘40\ raes Góes e término em propriedade particular, a mesma conta com 184,00 metr s 

4p comprimento e 12,00 metros de largura. 
■ 
st) 

a São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
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Art. 4° Fica denominada "Rua Brasil de Moraes 

Góes" as ruas projetadas "D" e "C" por ser uma em continuação da outra em forma-

to de curva localizadas na Vila Santa Maria, com início na Rua Sorócabana e térmi-

no na Rua Benedito de Moraes Góes, a mesma conta com 241,00 metros de com-

primento e 10,00 metros de largura. 

Art. 5° Fica denominada "Rua Silvério Francisco 

Leite" a rua projetada "E" dá Vila Belmiro, com início na Rua Benedito de Moraes 

Góes e término na Rua Sorocabana, a mesma conta com 30,3,00 metros de com-

primento e 12,00 metros de.largura. 

Art. 6°. Fica denominada "Rua Joaquim Moraes 

Godinho" a rua projetada "G" da Vila Belmiro, com início na Rua Silvério Francisco 
. 	, 

Leite e término em propriedade particular, .a mesma conta com 176,00 métros de 

comprimento e 12,00 metros de largura. 

Art. 7° Fica denominada "Rua Martinho Xavier Fer-

nandes" o trecho da rua conhecida como Estrada Velha do Carmo, com início no fi-

nal da Estrada do Vinho e término no viaduto localizado sobre o leito da Ferrovia 

(FEPASA), a mesma conta com 1.382,00 metros de comprimento e 7,00 metros de 

largura: 

Art. 8° Fica denominada "Rua Amaro Godinho" o 

trecho com início no córrego que passa sob a Rodovia Quintino de Lima e junto à 

Estação da SABESP e término no primeiro córrego.que atravessa a rodovia, após o 

prédio da Escola Professor Euclidés de Oliveira, a mesma conta com 1.633,00 me-

tros de comprimento e 14,00 metros de largura. 

Art. 9° Fica denominade "Rua Belmiro Augusto de 

Moraes" a rua projetada com início na Rua Amaro Godinho e término no Ribeirão 

Ponte Lavrada, a mesma conta com 85,00 metros de comprimento e 7,00 metros de 

largura. 
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ALFREe erlYERN DES ESTRADA 
Presidente 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Vice-Presidente 

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA 
2°  Secretário 

19'otékFteia Pitugolica 299/1,o, Rorm 

9e7;cen,c7,94,  .(Tc. 	ck c&r,Lea 

Art 10. Fica denominada "Rua Luiz Vaz de Olivei-

ra" a rua com início na Rua Amaro Godinho e término no Sítio Itaipu, a mesma con-

ta com 210,00 metros de comprimento e 10,00 metros de largura. 

Art. 11. Fica denominada "Rua Benedito Silvino de 

Camargo" a rua conhecida como "Estrada do Pavão", com início na Rua Amaro 

Godinho e término no Viaduto sob o leito da Ferrovia (FEPASA), a mesma conta 

com 940,00 metros de comprimento e 10,do metros de largura. 

Art. 12. Fica denominada "Rua Porfirio Soares 

Rodrigues" . á rua com início na Rua Amaro Godinho e término em propriedade par-

ticular, a mesma conta com 800,00 metros de comprimento e 7,00 metros de largu-

ra. 

Art. 13 As despesas decorrentes com execução 

desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementa-

das se necesSário. 

Art. 14. Ficam revogadas as Leis Municipais n° 

2.293/95 e 2.305/96.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

AproVado na 258  Sessão Ordinária, de 13/08/2012 
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